Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 100/55

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR ÁREA DE TERRAS COM 600 METROS QUADRADOS, MAIS OU MENOS, POR MEIO DE COMPRA OU DESAPROPRIAÇÃO NO POVOADO OU ARREDORES  DE SANTA CLARA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo deste Município, autorizado, por esta Lei, a adquirir por compra ou desapropriação, uma área de terras, com Seiscentos Metros Quadrados (600 m2) mais ou menos no povoado ou arredores de Santa Clara, no 1º Distrito deste Município, para edificação de uma casa para escola estadual.

Art. 2º -  Fica, por esta mesma Lei, o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar ao Estado de Santa Catarina, o terreno adquirido para o fim declarado no Art. 1º.

Art. 3º - Poderá o Poder Executivo Municipal, despender até a importância de Cinco Mil Cruzeiros (Cr$ 5.000,00), para a compra do imóvel ou referência nesta lei, recurso esse que poderá extrair do excesso de arrecadação verificado neste exercício ou no próximo.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 29 de Dezembro de 1955.
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